
``BRASIL - DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES

INDICAÇÃo N.o 6cl,Ç12:o„

Excelentíssimo Senhor

Mauricélio Fernandes de Me]o

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0 Vereador que esta subscreve requer que, amparado no Art.  140 do Regimento

lntemo  desta Casa Legislativa,  seja encaminhada a Excelentíssima  Senhora TERESA

SURITA SAENZ, Prefeita Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

Que  a  Prefeitura,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e

Urbanismo, realize o  serviço de lnstalação de  Semáforo na rua

Belo Horizonte com a rua João Pessoa no bairro Nova Cidade.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos a instalação de uin semáforo no cruzamento da rua Belo Horizonte

com a rua João  Pessoa,  com a finalidade  de melhor disciplinar o tráfego  de veículos,

considerando  os  inúmeros  acidentes  que  ocorrem  no  local.   0  referido  cruzamento

apresenta fluxo de trânsito de alta intensidade.

Certo  do  atendimento,  ficamos  à  espera  das  providências  que  serão  tomadas.

Gostaríamos que esta reivindicação popular fosse atendida com a brevidade possível.

Plenário Estácio Pereira de Mello ~ Boa Vista/RR, 01 de março de 2019.
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